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Aqui a Prefeitura Presta contas
à População dos seus Atos

A Prefeitura Municipal de Cruz das Almas, Estado Da Bahia ,

Visando a Transparência dos Seus Atos Vem PUBLICAR.
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Secretario (a) Jose Marcio Marques Rebouças

Praça Senador Temístocles, nº 756 – Centro – Cruz das Almas – CEP – 44.380-000 / TEL – (75) 3621-1310

LEI N° 2442/2015, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015.
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LEI N° 2442/2015, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015.

“Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir

Crédito Adicional Suplementar no Orçamento

vigente e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicional Suplementar no limite de 60%
(Sessenta pontos percentuais) no orçamento vigente.

Art. 2º - Os Créditos Adicional Suplementar de que se trata o artigo do artigo 1º, serão cobertos com
recursos provenientes do Inciso III, do Artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas, em 11 de Setembro de 2015.

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO
Prefeito Municipal

“Projeto de Lei nº 09/2015, de autoria do Executivo Municipal.”


